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DECRETOS

DECRETO Nº 6704, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021

"Dispõe sobre transposição de Recursos Or-
çamentários”

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita Municipal
de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribui-
ções legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item IV (trans-
posição) da Lei Municipal nº 4.778, de 15 de dezembro de 2020.
D E C R E T A:
Art. 1º: Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, uma transposição de recursos na importância
de R$ 304.775,30 (trezentos e quatro mil, setecentos e setenta e cinco
reais e trinta centavos), objetivando o reforço das seguintes dotações do
orçamento vigente:
15.01.01.01.339036.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 6.067,97
116.01.05.01.339040.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 17.784,00
133.01.06.01.339034.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 46.302,65
159.01.07.01.339040.0412300012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo. ......................................................... R$ 20.705,25
236.01.08.05.339030.0618200042005 - Manutenção do Bombeiro ........
............................................................................................. R$ 81.951,62

404.01.11.01.335039.0824400062518 - P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ...................................................................................... R$ 31.134,00
795.01.15.01.339040.1012200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 36.086,96
1181.01.07.01.319094.0412300012001 – Manutenção da Estrutura Ad-
ministrativa do Governo ....................................................... R$ 64.742,85
Art. 2º: A transposição efetuada pelo artigo anterior será coberta com
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações
do orçamento vigente:
11.01.01.01.339030.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ............................................................. R$ 6.067,97
115.01.05.01.339039.0412200012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 17.784,00
136.01.06.01.339039.0412200012001 - Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 46.302,65
143.01.07.01.319011.0412300012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 64.742,85
158.01.07.01.339039.0412300012001 – Manutenção da Estrutura Admi-
nistrativa do Governo ........................................................... R$ 20.705,25
238.01.08.05.339039.0618200042005 - Manutenção do Bombeiro ........
............................................................................................. R$ 81.951,62

411.01.11.01.339030.0824400062518 - P.S.E – Média e Alta Complexi-
dade ...................................................................................... R$ 31.134,00
794.01.15.01.339039.1012200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde ................................................................................... R$ 36.086,96
Art. 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º: Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de fevereiro de dois mil e vinte e um (01/02/2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

JOSÉ CARLOS BUENO DE CAMARGO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6705, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar”

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita Municipal
de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º § 2º da Lei
Municipal nº 4.778, de 15 de dezembro de 2020.
D E C R E T A:
Art. 1º: Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar na impor-
tância de R$ 2.445.244,96 (Dois milhões, quatrocentos e quarenta e cin-
co mil, duzentos e quarenta e quatro reais, noventa e seis centavos),
objetivando o reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:
1132.01.14.02.339093.1236100092201 - Manutenção dos Serviços
Educacionais........................................................................R$ 5.244,96
1155.01.15.03.339030.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde..................................................................................R$ 380.000,00
1180.01.15.02.335039.1030100102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde...................................................................................R$ 80.000,00
1182.01.15.03.335039.1030200102301 – Manutenção dos Serviços de
Saúde..............................................................................R$ 1.980.000,00
Art. 2º: O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto da seguinte
maneira:
a) R$ 5.244,96 (cinco mil, duzentos e quarenta e quatro reais, noventa e
seis centavos), proveniente de excesso de arrecadação de recursos oriun-
dos do Estado, através da Secretaria de Estado da Educação;
b) R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proveniente de excesso de arrecada-
ção de recursos oriundos da União e do Estado, através do Ministério da
Saúde;
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c) R$ 1.980.000,00 (um milhão, novecentos e oitenta mil reais), proveni-
ente de excesso de arrecadação de recursos oriundos do Estado, atra-
vés da Secretaria de Estado da Saúde;
d) R$380.0000,00 (trezentos e oitenta mil reais), proveniente de superá-
vit financeiro da União, através do Ministério da Saúde, verificado no
balanço em 31/12/2020.
Art. 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º: Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, ao primeiro dia do mês
de fevereiro de dois mil e vinte e um (01/02/2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

JOSÉ CARLOS BUENO DE CAMARGO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6715, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021

"Dispõe sobre transposição de Recursos Or-
çamentários”

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita Municipal
de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas
atribuições legais e,
Considerando a autorização expressa contida no Artigo 5º, Item IV (trans-
posição) da Lei Municipal nº 4.778, de 15 de dezembro de 2020.
D E C R E T A:
Art. 1º: Fica aberto no Departamento de Finanças, Setor de Contabilida-
de da Prefeitura Municipal, uma transposição de recursos na importância
de R$ 8.000,00 (oito mil reais), objetivando o reforço das seguintes dota-
ções do orçamento vigente:
1074.03.01.01.339036.0412200572061 – Inst. – Operação e Manuten-
ção do Inst. de Previdência......................................................R$ 8.000,00
Art. 2º: A transposição efetuada pelo artigo anterior será coberta com
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações
do orçamento vigente:
1072.03.01.01.339034.0412200572061 – Inst. – Operação e Manuten-
ção do Inst. de Previdência.......................................................R$ 8.000,00
Art. 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º: Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos oito dias do mês de
fevereiro de dois mil e vinte e um (08/02/2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

JOSÉ CARLOS BUENO DE CAMARGO
Diretor do Departamento de Finanças

DECRETO Nº 6755, DE 19 DE MARÇO DE 2021

“Estabelece o Regimento Comum das Esco-
las Municipais de Educação Básica de São
João da Boa Vista ”

Maria Teresinha de Jesus Pedroza, Prefeita Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no DESPACHO DME nº081/2021 que dispõe
sobre a elaboração do Regimento Comum, aprovado pelo Conselho Mu-
nicipal de Educação de São João da Boa Vista
DECRETA:
Art. 1º- Fica aprovado o Regimento Comum das Escolas Municipais de
Educação Básica de São João da Boa Vista, conforme consta no Anexo
Único deste Decreto.
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º- Revoga-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de março de dois mil e vinte e um (19/03/2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021 Página 3



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021Página 4



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021 Página 5



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021Página 6



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021 Página 7



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021Página 8



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021 Página 9



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021Página 10



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021 Página 11



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021Página 12



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021 Página 13



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021Página 14



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021 Página 15



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021Página 16



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021 Página 17



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021Página 18



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021 Página 19



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021Página 20



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021 Página 21



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021Página 22



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021 Página 23



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021Página 24



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021 Página 25



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021Página 26



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021 Página 27



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021Página 28



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021 Página 29



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021Página 30



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021 Página 31



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021Página 32



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021 Página 33



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021Página 34



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021 Página 35



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021Página 36



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021 Página 37



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021Página 38



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021 Página 39



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021Página 40



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021 Página 41



Jornal Oficial nº 1001, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 23/03/2021Página 42

PORTARIAS

PORTARIA Nº 13.617, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais,
Considerando o disposto na Lei nº 56, de 09 de julho de 1.993 e suas
alterações conforme Leis nº 2.617, de 09 de setembro de 2.009 e 2.862,
de 10 de setembro de 2.010;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Conselho Municipal de Meio Ambiente de São João da
Boa Vista – CONDEMA:
REPRESENTANTES DOS PODERES PÚBLICOS MUNICIPAL E ESTADUAL
JULIANA LISBOA BIOTTO CARVALHO BUENO, representante do De-
partamento de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento, tendo como
suplente MARCELO DE PAULA.
JOSÉ EXPEDITO LUCAS SILVA, representante do Departamento de
Engenharia, tendo como suplente CAROLINA MASCARO VIEIRA.
LUCIENE DE MELLO FALDA SEEMANN, representante da Assessoria
Jurídica, tendo como suplente REINALDO REHDER BENEDETTI.
CARLOS HENRIQUE CUSTÓDIO TODERO, representante do Departa-
mento de Serviços, Obras e Infraestrutura, tendo como suplente EDSON
TADEU ZAMBELI RIBEIRO.
RÓDION MOREIRA, representante da Assessoria de Planejamento Téc-
nico, tendo como suplente LUIS ANTONIO GONÇALVES.
FERNANDO CÉSAR ANASTÁCIO, representante do Departamento de
Saúde, tendo como suplente MICHELE SANTAMARINA.
SÉRGIO RICARDO DOS SANTOS, representante da Diretoria Regional
de Ensino, tendo como suplente MATHEUS CAMARGO DE CARVALHO.
PATRÍCIA PAMPLONA DE OLIVEIRA GUIMARÃES, representante da
SABESP, tendo como suplente JOÃO FERNANDO DE LUCAS COSTA.
LUCIANO MELIZI, representante da Polícia Ambiental, tendo como su-
plente MAURICIO CRISTIANO LOCATELI.
DIÓGENES APOENA MOREIRA, representante do Corpo de Bombeiros,
tendo como suplente WILDENIR CABRERA SILVEIRA.
RENATA GABRIELA PALHARES AVERSA, representante da Câmara
Municipal, tendo como suplente LUIS CARLOS RAMOS RODRIGUES.
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
JOSÉ MARCOS BERNARDI, representante da Associação dos Enge-
nheiros, Arquitetos e Agrônomos de São João da Boa Vista, tendo como
suplente MILTON CEZAR MAGALHÃES PIGATI.
MARCO ANTÔNIO DE SOUZA, representante de entidades ambientalistas
e afins, tendo como suplente HERIVELTON CARLOS CALDAS MOREIRA.
IGOR BERTH BENEVIDES, representante de entidades ambientalistas
e afins, tendo como suplente CARLOS ALBERTO LAVIS.
MARIA LUISA BORGES SORBELLO, representante do Sindicato Rural, tendo
como suplente LUCY HELENA CERAVOLO DE MENDONÇA CASTILHO.
RICIELI APARECIDO DE SOUZA, representante do Sindicato dos Traba-
lhadores Rurais, tendo como suplente DURVAL FERNANDO DO PRADO.
JOAQUIM EUGÊNIO FERNANDES, representante da União Sanjoanense
de Proteção aos Animais - USPA, tendo como suplente IRACY
ALVARENGA GONÇALVES SANTIN.
JULIANA MARQUES BORSARI, representante da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil - OAB, tendo como suplente RAFAELA BENEVIDES
FERREIRA MACHADO.
RAPHAEL DE PADUA MEDEIROS, representante da Associação Comer-
cial e Empresarial de São João da Boa Vista, tendo como suplente ANA
CLÁUDIA CARVALHO ZANCHETTA RIBEIRO DOS SANTOS.
MARCO ANTÔNIO ULIANA, representante dos Clubes de Serviço, tendo
como suplente JONATHAN OSWALDO MANCINI DE OLIVEIRA.
BRUNO FELIPE MARIGO, representante da Elektro, tendo como suplente
MARCIO BINELI VITAL.
ISAQUE DOMINGOS, representante das Indústrias, tendo como suplen-
te ANDRÉ SCOASSADO.
Art. 2º - O mandato dos membros deste Conselho será de 04 (quatro)
anos, conforme previsto na Lei nº 2.617, de 09 de setembro de 2.009.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte quatro dias
do mês de fevereiro de dois mil e vinte um (24.02.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 13.685, DE 19 DE MARÇO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. CARLA CRISTIANE DE SOUZA portadora do
RG: 41.658.076-2, aprovada no concurso público nº 01/2018, para o car-
go de Auxiliar Administrativo, manifestou sua desistência em tomar pos-
se do referido cargo:
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 15 de março de 2021, os efeitos da Portaria nº
13.626 de 01 de março de 2021.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 15 de março de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de março de dois mil e vinte e um (19.03.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 13.686, DE 19 DE MARÇO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais,
Considerando que o Sr. ADRIAN HENRIQUE DA SILVA, portador do RG:
54.803.183-6, aprovada no concurso público nº 01/2018, para o cargo de
Auxiliar Administrativo, não tomou posse do referido cargo no prazo esta-
belecido pela Portaria nº 13.625 de 01 de março de 2021:
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 18 de março de 2021, os efeitos da Portaria nº
13.625 de 01 de março de 2021.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 18 de março de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de março de dois mil e vinte e um (19.03.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 13.687, DE 19 DE MARÇO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais,
Considerando que a Sra. RENATA PINHEIRO LOPES MOREIRA, porta-
dora do RG: 27.571.558-9, aprovada no concurso público nº 04/2017,
para o cargo de Assistente de Desenvolvimento Infantil, manifestou sua
desistência em tomar posse do referido cargo;
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 15 de março de 2021, os efeitos da Portaria nº
13.608 de 23 de fevereiro de 2021.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 15 de março de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de março de dois mil e vinte e um (19.03.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 13.688, DE 19 DE MARÇO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração da Sra. Priscila Lemos de Andrade Rodrigues,
em 21/02/2021;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar administrativo, constante da Tabela
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B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. LILIAN PALOMO RODRIGUES, porta-
dora do RG nº 43.349.348-3, classificada em 109º lugar no concurso
público nº 01/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do §1º do artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15(quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de março de dois mil e vinte e um (19.03.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 13.689, DE 19 DE MARÇO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais,
Considerando a aposentadoria da Sra. Regina Célia Goulardins, em 28/
02/2021;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Auxiliar administrativo, constante da Tabela
B do anexo I da Lei 670/92, a Sra. PAULA BERNARDI VILELA, portadora
do RG nº 29.068.681-7, classificada em 110º lugar no concurso público
nº 01/2018.
Art. 2º - Fica, nos termos do §1º do artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15(quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de março de dois mil e vinte e um (19.03.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 13.690, DE 19 DE MARÇO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais,
Considerando a exoneração da Sra. Gabriela Carrociere, em 05/09/2020;
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear no cargo de Assistente de Desenvolvimento da Infância,
constante da Tabela A do anexo I da Lei 670/92, a Sra. FERNANDA CARLA
BARBOSA, portadora do RG nº 53.837.612-0, classificada em 89º lugar
no concurso público nº 04/2017.
Art. 2º - Fica, nos termos do §1º do artigo 16 da Lei 656/92, estabelecido
o prazo de 15(quinze) dias, a contar da data da publicação deste ato,
para a posse no respectivo cargo público, prorrogável por igual período
mediante requerimento do interessado.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de março de dois mil e vinte e um (19.03.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 13.691, DE 19 DE MARÇO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar, a partir de 08 de março de 2021, a Portaria nº 13.633 de
02 de março de 2021, que designou a servidora Sra. ANA FLAVIA
PAULINO, para ocupar em substituição a Função gratificada de Chefe de

Setor.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 08 de março de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de março de dois mil e vinte e um (19.03.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 13.692, DE 19 DE MARÇO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor Sr. JOILSON GUSTAVO MARTINS, Auxiliar
Administrativo, portador do RG nº 44.903.335-1, para no período de 08/
03/2021 a 17/03/2021, substituir o servidor Sr. RAIMUNDO SEVERIANO
DE LIMA, na função gratificada de Chefe de Setor, motivos de férias
regulamentares, percebendo a diferença de salário, conforme estabele-
ce o Anexo II da Lei 4654 de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 08/03/2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de março de dois mil e vinte e um (19.03.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 13.693, DE 19 DE MARÇO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Cessar a Função Gratificada de Assessor da servidora Sra. PA-
TRÍCIA SPAGNÓL DE OLIVEIRA, Agente administrativo, portadora do
RG nº 27.887.132-X, conforme estabelecido na Portaria nº 12.994 de 02
de abril de 2020, a partir de 19 de março de 2021
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 19 de março de 2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de março de dois mil e vinte e um (19.03.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 13.694, DE 22 DE MARÇO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor Sr. MARCOS FERNANDES, Oficial Pedreiro,
portador do RG nº 21.846.676, para no período de 24/03/2021 a 12/04/
2021, substituir o servidor Sr. LUIS CARLOS DA SILVA JUNIOR, na fun-
ção gratificada de Chefe de Serviço, motivos de férias regulamentares,
percebendo a diferença de salário, conforme estabelece o Anexo II da
Lei 4654 de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos  a partir de 24/03/2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de março de dois mil e vinte e um (22.03.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 13.695, DE 22 DE MARÇO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais,
Considerando a contenção do avanço e agravamento da epidemia de
Covid-19,
Considerando que a servidora Sra. TATHIANA HELOISA NICOLAU LEME
GUILHERME deve manter-se em isolamento domiciliar, conforme orien-
tação médica,
Considerando que a servidora Sra. ROSSANE TAVARES PETRECA,
encontra-se substituindo a Sra. TATHIANA HELOISA NICOLAU LEME
GUILHERME no cargo de Chefe de Setor.
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor Sr. MATHEUS DE PAIVA MUCIN, Auxiliar
Administrativo, portador do RG nº 50.094.577-9, para a partir 18/03/2021,
ocupar Função Gratificada de Chefe de Seção, substituir a servidora Sra.
ROSSANE TAVARES PETRECA, enquanto perdurar o afastamento, pe-
los motivos acima mencionados, percebendo a diferença de salário, con-
forme estabelece o Anexo II da Lei 4654 de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 18/03/2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de março de dois mil e vinte e um (22.03.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 13.696, DE 22 DE MARÇO DE 2.021

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo, usando de suas atribuições legais,
Considerando a contenção do avanço e agravamento da epidemia de
Covid-19,
Considerando que a servidora Sra. TATHIANA HELOISA NICOLAU LEME
GUILHERME deve manter-se em isolamento domiciliar, conforme orien-
tação médica,
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Sra. ROSSANE TAVARES PETRECA, Au-
xiliar Administrativo, portadora do RG nº 46.718.891-9, para a partir 18/
03/2021, ocupar Função Gratificada de Chefe de Setor substituir a
servidora Sra. TATHIANA HELOISA NICOLAU LEME GUILHERME, en-
quanto perdurar o afastamento, pelos motivos acima mencionados, per-
cebendo a diferença de salário, conforme estabelece o Anexo II da Lei
4654 de 31 de março de 2.020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos retroativos a 18/03/2021.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de março de dois mil e vinte e um (22.03.2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
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EDITAIS

São João da Boa Vista, 22 de março de 2021.

ERRATAS

Na edição do JOM nº 985, página 10 onde está escrito:

PUBLIQUE-SE
Proc. 2278/21 – Jardim das Colinas Agropecuária Ltda
Rua Menaldo Rodrigues,109, Sl 05 – Jd. Luzitânia – São Paulo/SP,
Lavrado Auto de Infração em 29/01/21.
Leia-se:
Lavrado Auto de Infração 12894/AL em 29/01/21, referente ao imóvel
situado a Rua José Marcondes, 115 – Jd. Priscila – SJBV.
Publique-se

Na edição do JOM nº 990, página 07 onde está escrito:

PUBLIQUE-SE
Proc. 2932/21 – Luis Domingos
Rua Antenor Diogo de Souza,1931 – Jd. Itália – SJBV/SP,
Lavrado Auto de Infração em 11/02/21.
Leia-se:
Lavrado Auto de Infração 12900/AL em 11/02/21, referente ao imóvel si-
tuado a
R: Demétrio Marioto,87 – Jd. Primavera.
Publique-se

PUBLIQUE-SE
Proc. 2959/21 – José Donizetti Domingues Henrique
Rua Maria da Glória Mazzi Zorzetto, 269 – Jd. das Rosas – SJBV/SP
Lavrado Auto de Infração em 12/02/21.
Leia-se:
Lavrado Auto de Infração 13316/AL em 12/02/21, referente ao imóvel
situado a Rua Dom Alberto Gonçalves,179 – Jd. Bela Vista - SJBV/SP.
Publique-se

Na edição do JOM nº 997, página 04 onde está escrito:

PUBLIQUE-SE
Proc. 4144/21 – Osvaldir Donizete Bernardes
Rua Betina Mazoco Citola, 96 – Cohab – Vargem Grande do Sul/SP,
Lavrado Auto de Infração em 08/03/21.
Leia-se:
Lavrado Auto de Infração 13203/AL em 08/03/21, referente ao imóvel
situado a Rua Antonio Celeghine lote 48Qd I, nº 601 – Jd. Flamboyant –
SJBV/SP.
Publique-se

Na edição do JOM nº 998, página 06 onde está escrito:

PUBLIQUE-SE
Proc. 4307/21 – José Antonio Lemos Canettieri
Rua Carlos Affonseca, 77 – B: Cidade de São Francisco – São Paulo/SP,
Lavrado Auto de Infração em 10/03/21.
Leia-se:
Lavrado Auto de Infração 13205/AL em 10/03/21, referente ao imóvel
situado a Rua Olaia, 172 – Centro – SJBV/SP.
Publique-se

PUBLIQUE-SE
Na edição do JOM nº 999, página 6 onde se lê:
Proc. 13055/20 – João Paulo Bento
Rua Benjamin Constant, 483- Ap. 06 – Centro – SJBV/SP,
Lavrado Auto de Infração em 09/03/21.
Leia-se:
Proc. 4246/21 – João Paulo Bento
Rua Benjamin Constant, 483- Ap. 06 – Centro – SJBV/SP,
Lavrado Auto de Infração 13204/AL em 09/03/21, referente ao imóvel
situado a

Rua XV de novembro, 51 – Centro – SJBV/SP,
Publique-se

Na edição do JOM nº 984, página 5 onde se lê:
PUBLIQUE-SE

Proc. 1992/21 – Paulo Roberto Valente Massuia
Rua Octávio Parreira,180 – Jd. Das Paineiras – SJBV/SP,

Lavrado Auto de Infração em 20/01/21.
Leia-se:
Lavrado Auto de Infração 12893/AL em 20/01/21.

Publique-se

Fernando César Anastácio
Chefe do Setor de Vigilância Ambiental

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/21

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CONFECÇÃO DE AVENTAIS
PARA OS SERVIDORES DAS EMEBs (CRECHES) DA REDE MUNICI-
PAL DE ENSINO, com entrega imediata.
OC Nº 863900801002021OC00016
Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br
DATA: 06/04/2021 às 09h00min.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/21

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS PARA
FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR, para o ano de 2021, com
entrega parcelada.
OC Nº 863900801002021OC00017
Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br
Sessão pública: realização no site www.bec.sp.gov.br
DATA: 06/04/2021 às 09h00min.

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/21

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de
OBRAS DE MELHORIAS NO SISTEMA DE GALERIAS PLUVIAIS DO
BAIRRO PARQUE DAS NAÇÕES – TRECHO I – RUA CAPITÃO JOSÉ
GONÇALVES DA ROCHA, com fornecimento de material e mão de obra.
PRAZO PARA CADASTRAMENTO: 02/04/2021, às 16h30min
DATA DA REALIZAÇÃO: 07/04/2021
ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ ÀS 08h30min
ABERTURA DOS ENVELOPES: ÀS 09h00
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, sito à Rua Marechal
Deodoro, 313 – Centro, São João da Boa Vista - SP.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato n.º: 031/21
Contratada: MARQUES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de instalação de alambrado na EMEB ADÉLIA JORGE ADIB NAGIB.
Valor: R$ 19.600,00
Prazo: 08/03/2021 a 06/06/2021
Assinatura: 08/03/2021

Contrato n.º: 041/21
Contratada: C.A.D.A CASA DE APOIO AO DROGADO E ALCOÓLATRA-
CASA DIA DE COSMÓPOLIS
Objeto: Prestação de serviços especializado em tratamento de depen-
dência química e transtornos mentais graves, em regime de contenção
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(internação voluntária, compulsória ou por ordem judicial), para internação
de adolescente que necessita de tratamento de dependência química -
Lucas Espadão da Silva.
Valor: R$ 17.400,00
Prazo: 18/01/2021 a 17/07/2021
Assinatura: 17/03/2021

Contrato n.º: 044/21 PAD Nº 2333/21
Contratada: CLÍNICA RENASCER LTDA
Objeto: Prestação de serviço, por clínica especializada, do tratamento de
trantorno mental, em regime de contenção (internação voluntária,
involuntária, compulsória ou por ordem judicial) para internação de ado-
lescente -  Camila Nunes Calacio.
Valor: R$ 18.000,00
Prazo: 30/11/2020 a 29/05/2021
Assinatura: 08/03/2021

Contrato n.º: 029/20 TA 02/21
Contratada: FORTRESS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME
Objeto: 2º termo aditivo ao Contrato nº 029/20, referente à Prestação de
serviços de fornecimento, em regime de comodato, instalação, manuten-
ção, monitoramento e pronta resposta de sistemas eletrônicos de alarme
antifurto.
Aditamento: prazo, alteração de cláusula e de projeto básico
Valor: R$ 297.260,00
Prazo: 02/03/2021 a 01/03/2022
Assinatura: 08/02/2021

Contrato n.º: 039/16 TA 05/21
Contratada: MANOELINA MARTINS QUINTERI
Objeto: 5º termo aditivo ao Contrato nº. 039/16, referente à locação de
imóvel destinada a abrigar as instalações do Ministério do Trabalho.
Aditamento: prazo
Valor: R$ 17.815,80
Prazo: 22/02/2021 a 21/02/2022
Assinatura: 10/02/2021

Contrato n.º: 090/20 TA 01/21
Contratada: LAGOTELA EIRELI EPP
Objeto: 1º termo aditivo ao contrato nº 090/20, referente à execução de
serviços para construção de alambrados externos, alambrados no perí-
metro do campo de futebol e construção de arquibancada no CSU –
DURVAL NICOLAU.
Aditamento: serviços, valor e prazo
Valor: R$ 58.048,19
Prazo: 06/03/2021 a 05/04/2021
Assinatura: 12/02/2021

Contrato n.º: 025/19 TA 02/21
Contratada: LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITA-
LARES LTDA
Objeto: 2º termo aditivo ao Contrato nº 025/19, referente à contratação
de empresa para prestação de serviços de locação de equipamentos
para distúrbios respiratórios com assistência técnica 24 horas.
Aditamento: prazo
Valor: R$ 69.588,00
Prazo: 01/03/2021 a 28/02/2022
Assinatura: 12/02/2021

Contrato n.º: 024/19 TA 02/21
Contratada: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA
Objeto: 2º termo aditivo ao Contrato nº 024/19, referente à contratação
de empresa para prestação de serviços de locação de equipamentos
para distúrbios respiratórios com assistência técnica 24 horas.
Aditamento: prazo
Valor: R$ 54.246,24
Prazo: 01/03/2021 a 28/02/2022
Assinatura: 12/02/2021

Contrato n.º: 042/19 TA 02/21
Contratada: LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITA-
LARES LTDA
Objeto: 2º termo aditivo ao Contrato nº 042/19, referente à Locação de
aspirador de secreções.

Aditamento: prazo
Valor: R$ 960,00
Prazo: 22/02/2020 a 21/02/2022
Assinatura: 15/02/2021

Contrato n.º: 068/19 TA 02/21
Contratada: CITY AR CONDICIONADO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME
Objeto: 2º termo aditivo ao Contrato nº 068/19, referente à contratação
de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos de ar condicionado.
Aditamento: supressão de serviços e valor.
Prazo: 15/02/2021 a 24/04/2021
Assinatura: 15/02/2021

Contrato n.º: 053/10 TA 13/21
Contratada: ELINTON ADAMI CHAIM
Objeto: 13º termo aditivo ao Contrato nº. 053/10, referente à locação do
imóvel localizado na Rua João Pessoa n° 64, nesta cidade, destinado a
abrigar a Polícia Técnico-Científica – Núcleo de Perícias Médico-Legais
de São João da Boa Vista.
Aditamento: prazo
Valor: R$ 48.000,00
Prazo: 03/03/2021 a 02/03/2022
Assinatura: 19/02/2021

Contrato n.º: 110/20 TA 01/21
Contratada: BERNARDI EMPREENDIMENTOS E SOLUÇÕES LTDA
Objeto: 1º termo aditivo ao Contrato nº 110/20, referente à Contratação
de empresa especializada para execução de obras de melhorias no sis-
tema de galerias pluviais dos bairros Jardim Amélia e Vila Fleming - Fase
IV, com fornecimento de material e mão de obra.
Aditamento: prazo
Prazo: 28/02/2021 a 09/09/2021
Assinatura: 19/02/2021

Contrato n.º: 043/18 TA 07/21
Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S.A.
Objeto: 7º termo aditivo ao Contrato nº 043/18, referente ao fornecimento
de internet banda larga.
Aditamento: prazo, reajuste de valor e alteração de cláusula
Valor: R$ 95.641,92
Prazo: 28/02/2021 a 27/02/2022
Assinatura: 25/02/2021

Contrato n.º: 168/19 TA 03/21
Contratada: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCI-
OS EIRELI
Objeto: 3º termo aditivo ao Contrato nº 168/19, referente à contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de administração e
gerenciamento compartilhado de frota, para manutenção preventiva e
corretiva de veículos automotores leves, utilitários e pesados da Prefei-
tura Municipal de São João da Boa Vista.
Aditamento: prazo e dotação orçamentária
Valor: R$ 954.999,96
Prazo: 18/03/2021 a 17/09/2021
Assinatura: 25/02/2021

Termo de Credenciamento: 026/21
Conveniada: GABRIELA NACAO DIAFERIA
Objeto: Credenciamento de projetos culturais para produção de projetos
artístico-culturais e sua circulação no Município de São João da Boa Vis-
ta e/ou em meios digitais, a serem financiados com Recursos da Lei
Emergencial Aldir Blanc.
Valor: R$ 3.500,00
Assinatura: 16/03/2021

Termo de Colaboração n.º: 006/19 TA 01/21
Proponente: S.A.S SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Objeto: Serviço de atendimento educacional de educação infantil, a crian-
ças de 04 (quatro) meses a 05 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade.
Aditamento: prazo e alteração de cláusula
Valor: R$ 462.000,00
Prazo: 18/02/2021 a 17/05/2022
Assinatura: 17/02/2021
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Termo de Colaboração n.º: 007/19 TA 01/21
Proponente: CASA DA CRIANÇA
Objeto: Serviço de atendimento educacional de educação infantil, a crian-
ças de 04 (quatro) meses a 05 (cinco) anos e 11 (onze) meses de idade.
Aditamento: retificação e alteração de cláusulas, prazo e valor
Valor: R$ 676.869,45
Prazo: 18/02/2021 a 17/05/2022
Assinatura: 18/02/2021

Acordo de Cooperação n.º: 001/21 PAD Nº 7378/20
Proponente: UNINTER EDUCACIONAL S/A
Objeto: Parceria visando a concessão de oportunidade de estágio
curricular obrigatório a educandos que estejam frequentando o ensino
regular na instituição de educação superior, junto aos Departamentos da
Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista/SP.
Prazo: 17/03/2021 a 16/03/2023
Assinatura: 17/03/2021

Ata de Registro de Preços nº: 036/21
Detentora: CONSTRUVILA SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS EIRELI
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS – PP 049/20
Prazo: 23/03/2021 a 22/03/2022
Assinatura: 08/03/2021

Itens registrados:

ITEM 004
Descrição: ACABAMENTO PARA VALVULA HIDRA MAX CROMADA.
Quantidade: 1.020
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 119,00
Marca: DECA

ITEM 030
Descrição: BASE VÁLVULA HYDRA 1.1/2.
Quantidade: 80
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 111,00
Marca: DECA

ITEM 033
Descrição: BOIA DE CAIXA D AGUA EM METAL 3/4 REFORÇADA.
Quantidade: 450
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 67,50
Marca: DECA

ITEM 041
Descrição: CAIXA D AGUA 1000 LITROS - POLIETILENO.
Quantidade: 80
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 428,00
Marca: FORTLEV

ITEM 045
Descrição: CANO DE 40 MM - ESGOTO.
Quantidade: 710
Unidade: METROS
Preço Unitário: R$ 4,90
Marca: MINAS TUBOS

ITEM 046
Descrição: CANO PVC 1/2 MARROM - BARRA 6 METROS.
Quantidade: 70
Unidade: BARRA
Preço Unitário: R$ 27,00
Marca: KRONA

ITEM 047
Descrição: CANO PVC 3/4.
Quantidade: 200
Unidade: METROS
Preço Unitário: R$ 4,00

Marca: MINAS TUBO

ITEM 199
Descrição: REGISTRO ESFERA, METAL, 2".
Quantidade: 70
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 199,90
Marca: DECA

ITEM 205
Descrição: REPARO DE VÁLVULA HIDRAMAX.
Quantidade: 810
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 43,00
Marca: DECA

ITEM 259
Descrição: TUBO DE ESGOTO 100MM - 06 METROS.
Quantidade: 920
Unidade: BARRA
Preço Unitário: R$ 61,00
Marca: MINAS TUBOS

ITEM 262
Descrição: TUBO DE PVC 1" 1/2 MARROM - 6 METROS.
Quantidade: 170
Unidade: BARRA
Preço Unitário: R$ 62,70
Marca: MINAS TUBOS

ITEM 263
Descrição: TUBO DE PVC 1" MARROM - 06 METROS.
Quantidade: 170
Unidade: BARRA
Preço Unitário: R$ 34,70
Marca: MINAS TUBOS

ITEM 264
Descrição: TUBO DE PVC ESGOTO 150MM.
Quantidade: 70
Unidade: METROS
Preço Unitário: R$ 29,50
Marca: MINAS TUBOS

ITEM 265
Descrição: TUBO DE PVC SOLDÁVEL 25MM (3/4).
Quantidade: 2.210
Unidade: METROS
Preço Unitário: R$ 3,40
Marca: MINAS TUBOS

ITEM 266
Descrição: TUBO DE PVC SOLDAVEL 3/4 MARROM - 6 METROS.
Quantidade: 670
Unidade: BARRA
Preço Unitário: R$ 18,70
Marca: MINAS TUBOS

ITEM 268
Descrição: TUBO ESGOTO 200 MM - 6 METROS.
Quantidade: 70
Unidade: BARRA
Preço Unitário: R$ 249,00
Marca: MINAS TUBOS

ITEM 269
Descrição: TUBO ESGOTO 40MM.
Quantidade: 560
Unidade: METROS
Preço Unitário: R$ 4,34
Marca: MINAS TUBOS

ITEM 271
Descrição: TUBO ESGOTO 50 MM - 6 METROS.
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Quantidade: 410
Unidade: BARRA
Preço Unitário: R$ 34,60
Marca: MINAS TUBO

ITEM 272
Descrição: TUBO ESGOTO 75 MM.
Quantidade: 140
Unidade: METROS
Preço Unitário: R$ 9,70
Marca: MINAS TUBOS

ITEM 291
Descrição: TUBO PVC SOLDAVEL 25 MM (3/4).
Quantidade: 100
Unidade: METROS
Preço Unitário: R$ 4,50
Marca: MINAS TUBOS

ITEM 293
Descrição: TUBO PVC SOLDÁVEL 50MM (1 1/2) - 6 METROS.
Quantidade: 140
Unidade: BARRA
Preço Unitário: R$ 63,75
Marca: MINAS TUBOS

ITEM 294
Descrição: TUBO PVC SOLDAVEL 60 (2") - 6 METROS.
Quantidade: 150
Unidade: BARRA
Preço Unitário: R$ 120,00
Marca: MINAS TUBOS

Ata de Registro de Preços nº: 050/21
Detentora: EXTINTORES BRASIL EIRELI EPP
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE EXTINTORES
DE INCÊNDIO NOVOS E ACESSÓRIOS, PARA ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VIS-
TA – PP 003/21
Prazo: 23/03/2021 a 22/03/2022
Assinatura: 18/03/2021

Itens registrados:

ITEM 001
Descrição: EXTINTOR PARA VEÍCULO CARGA PQS (PÓ QUÍMICO
SECO) ABC 1KG.
Quantidade: 70
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 100,00
Marca: RESIL

ITEM 002
Descrição: EXTINTOR PARA VEÍCULO CARGA PQS (PÓ QUÍMICO
SECO) ABC 2KG.
Quantidade: 60
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 138,00
Marca: RESIL

ITEM 003
Descrição: EXTINTOR PORTÁTIL CARGA AP (ÁGUA PRESSURIZADA)
A 10 LITROS.
Quantidade: 60
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 130,00
Marca: ACEPEX

ITEM 004
Descrição: EXTINTOR PORTÁTIL CARGA CO² (DIÓXIDO DE CARBO-
NO) BC 6KG.
Quantidade: 20
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 420,00

Marca: TOTAL

ITEM 005
Descrição: EXTINTOR (PÓ QUÍMICO) ABC 3KG
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 130,00
Marca: ACEPEX

ITEM 006
Descrição: EXTINTOR PORTÁTIL CARGA PQS (PÓ QUÍMICO SECO)
ABC 4KG
Quantidade: 60
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 150,00
Marca: ACEPEX

ITEM 007
Descrição: EXTINTOR (PÓ QUÍMICO) ABC 6KG
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 155,00
Marca: ACEPEX

ITEM 008
Descrição: EXTINTOR PORTÁTIL CARGA PQS (PÓ QUÍMICO SECO)
BC 6KG.
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 140,00
Marca: ACEPEX

ITEM 009
Descrição: EXTINTOR PORTÁTIL CARGA PQS (PÓ QUÍMICO SECO)
BC 4KG.
Quantidade: 70
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 128,00
Marca: ACEPEX

ITEM 010
Descrição: EXTINTOR PORTÁTIL CARGA PQS (PÓ QUÍMICO SECO)
ABC 8KG.
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 200,00
Marca: ACEPEX

ITEM 012
Descrição: EXTINTOR ESPUMA MECÂNICA AB 10 LITROS.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 430,00
Marca: ACEPEX

ITEM 013
Descrição: EXTINTOR ESPUMA MECÂNICA 40B 50 LITROS, SOB RO-
DAS.
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 5.300,00
Marca: ACEPEX

ITEM 014
Descrição: EXTINTOR 80-B (PÓ QUÍMICO) ABC PREMIUM 4,5KG
Quantidade: 30
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 500,00
Marca: KIDDE

ITEM 016
Descrição: PLACA DE SINALIZAÇÃO DE EXTINTOR PADRÃO ABNT.
Quantidade: 160
Unidade: UN
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Preço Unitário: R$ 15,00
Marca: EJV

ITEM 017
Descrição: SUPORTE DE SOLO ARAMADO (P4/P6).
Quantidade: 10
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 25,00
Marca: ARAMADOS

ITEM 018
Descrição: SUPORTE DE PAREDE PARA EXTINTOR EM CHAPA “L” COM
2 FUROS.
Quantidade: 130
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 5,00
Marca: ARAMADOS

Ata de Registro de Preços nº: 051/21
Detentora: ANDRADE, FREITAS E JESUS LTDA-ME
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA
MINERAL POTÁVEL, GALÃO DE 20 LITROS, EM REGIME DE
COMODATO, MEDIANTE SISTEMA DE REPOSIÇÃO – PP 005/21
Prazo: 23/03/2021 a 22/03/2022
Assinatura: 18/03/2021

Itens registrados:

Ata de Registro de Preços nº: 052/21
Detentora: EXTINTORES BRASIL EIRELI EPP
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE 2º NÍVEL (RECARGA) E 3º NÍVEL (TESTE
HIDROSTÁTICO) DE EXTINTORES, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA – PP 004/21
Prazo: 23/03/2021 a 22/03/2022
Assinatura: 18/03/2021

Itens registrados:

Fica retificado o extrato do Contrato 009/21, publicado à edição nº. 988
do Jornal Oficial do Município ao dia 09/02/21, passando a ter a seguinte
redação:

Contrato n.º: 009/21
Contratada: A.L.F. SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO, CARREGAMEN-
TO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS DE MATERIAIS ASFÁLTICOS
INSERVÍVEIS ACONDICIONADOS EM 09 TANQUES METÁLICOS, IN-
CLUINDO O TRANSPORTE E SUCATEAMENTO DESTES TANQUES,
LICENÇA PARA RETIRADA E DESTINAÇÃO ADEQUADA, ATENDEN-
DO À LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL VIGENTE.
Valor: R$ 65.000,00
Prazo: 25/01/2021 a 26/03/2021
Assinatura: 25/01/2021

São João da Boa Vista, 23 de março de 2021.

Ezequias Ferreira de Araujo Junior
Chefe do Setor de Contratos

Thamires Cristina Montiel Maciel
Diretora do Depto. de Administração

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 04/2017
ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO DA INFÂNCIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca a candidata aprovada no
Concurso Público de nº 04/2017 para o cargo de Assistente de Desenvol-
vimento da Infância, conforme abaixo relacionada, para comparecer ao
Setor de Administração de Recursos Humanos, situado na Avenida Dr.
Oscar Pirajá Martins, 487 – Jd. Santo André, das 7:30 às 11:00 e das
13:00 às 17:00h, a fim de tomar ciência quanto à apresentação da docu-
mentação necessária para a posse no respectivo cargo.

ASSISTENTE DE DESENVOLVIMENTO DA INFÂNCIA

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
89º FERNANDA CARLA BARBOSA RG: 53.837.612-0
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Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de março de dois mil e vinte e um (19/03/2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

CONCURSO PÚBLICO – PMSJBV N º 01/2018
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, através do De-
partamento de Recursos Humanos, convoca as candidatas aprovadas
no Concurso Público de nº 01/2018 para o cargo de Auxiliar Administrati-
vo, conforme abaixo relacionadas, para comparecerem ao Setor de Ad-

ministração de Recursos Humanos, situado na Avenida Oscar Pirajá
Martins, 487 – Santo André, das 7:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, a
fim de tomarem ciência quanto à apresentação da documentação neces-
sária para a posse no respectivo cargo.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG
109º LILIAN PALOMO RODRIGUES RG: 43.349.348-3
110º PAULA BERNARDI VILELA RG: 29.068.681-7

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de março de dois mil e vinte e um (19/03/2021).

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA
Prefeita Municipal

FINAL
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